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opoíuno re$alld. qüe as uíidádcs iÉcnicd e o Rclator côn(díàr
6 sesuinies ireeulúidadesi) não<nc inhúento de do.umcnros
legais ao TCE; b) iútegra intcmlestila dú pcç6 o.çmentárias ao

TCE c)ocoFência.te cÉdíos ádicionais d) áusência de eecãdaçâo
de ihposlos e) Ediaçâo dê Prêíação de côni6 por conladoB nâô
pcrrenceme ao quadm dc scNidoEs 0 d$cmprifre o de pr&os
púa envio dos Relalóriôs Resúidos dr Execução O!Çmen1ária c
dos Félâlórios de Cesúo Fúcâl .o TCE sl íáo realn.çâo dc audi-
óncia pública onfome csrab.lec o.n. 9'- § .1" da LC n' l0l'2000.
vale deíacd que o pnjpno ICL. em Elaçào â alinea d- Íarou dc
elucdd que úesmo ssim ô Mutricipio con*güiu al.açú un1 vâ-

lo! loral de úecâdaçào dôs impostos, inclusile. além do previsio.

^o 
6ú1, o d. Relaro!, descoúid.ra.do as infomçôes preshdas pclo

lx-PEfcito. amlhmdo o púccÚ do Minislério Público vôtou no sen-
tido de que aConedeConras decidisse:a) cmitnP eerPréviopek
desaprcvaçào das côúi6 de govemo do Prefeilo Edhaldo Plado NÀ-
cinerto. Múicipio de Sào Joâo do Cd, excrcício nnarceiro 200?,

em raro dc qu.õ imgulaÍid.dcs dcrcdadas no pro*ss rcvclarcm

Drejuizos nos resulEdos gôáis d6 scslào orçddtiria,6!óccn c
parinonial esuliant.s de falhô do Prefeito no exercicio dls luí-
ç&s poliiica de pleejmento, o'eüiaçào- dneçào e cônltule da

arurçáo so\emmen al qüe e\pÉ)r rnob\e^árcra aoJ pnn(rlior
da lesalidade. legirimidade e c.onomicidade. Na sesào delibeúrn a

dodia I4deserembrodc20ll.oplenodoTCEnaeíeindovorodo
d Rêlalor mitiü o PARECER PRIVIO N' PL'TCE N" l]4/2011.
nos seelinles lemos.DniÍ PrÍ...Í Prério pel' desaprcv!çâo dt.
conts de gov€do do PrcÍ.ito Ediútldo Prldo Nascimenro, !ru-
rt.tpio de Sio Joâo do C.ru, crerctuio núàúc.iú d. 2007, ú3to
qr. ,s irftsuhridad§ det crtdrs no pmc€sso (úo eícrmiíh.-
Deoro dê docuE.rtú l.Fi3 ro TCE; frli, d.rrrcc.drção d. rri-
bút6 d. comp.têrcb do MuEi.lpio; Drcsrrçao de oÍtrs el.bor.-
d. por DNf§rioarl trio p..t€rce.te rc qü.drc de p4to.li eúrio
inteDp€rrivo dor R.l.tórior R.rúúidot d. Etecücâo Orç.oe!rá-
,t e doi Rehródd d. G6úo Fh..l.o ICE; rusêlcl. d.l.íor-
ú.çlo sbÉ t É.liz.çao d. .ldiamüí públicrs úo nuíi.lpioi
.nlÊ ouiÍ ) tv.l.m pÊjulzú ror E3ült.dos geEis d. s.stao
orç.D. irit, ftr.rceú. e p.lrimoíi.l, rsullúter d. fdn$ do
Prf.iro ro ctercicio d,s furçitB politi.s d. pl.n.jám.ílo. or-
g!trizrçio, dircção e @trlml. dr.lürÇão gov.m.m.íi.|. q!..x-
prc$"n itrobs.rârci, &s princlpio d, legalidade, lêgitimid6de
c Noromicidde.E sobE esse parcoúquep6smos a nos dehÍuçr.
Como é cdiço os principios côí«itüciotuis da legalidâde. iôpesô-
âlidâde, momlidsle, pütlExL.le e eliciêícia. iEculpidos nô.rl 17.
da Coníituição lederal delem scr os noneadores da Ceslào pública.
túrciooado Nmo pilú* do eíado democ.ár,co de direiro No caso
dos aulos- existe a @nstaiaçào de dcr.minlda iÍeeuldidâda pôr
partc do TCE-MA e a Jusriicrrlvá do ex eesror dê que d mesM
não rjm iúcióres pe ms.ja á dcsôprovâçào de s6 contas sob
o nDdme o de várias deld fom ar€ídidó quddo dà úmileía
Çáo le.io. e que 6 demais serim ,p.nas de natuÊza fomàI. que
poden sr supdadA a tm de lestlbclcccr s nomalidade e â boa pá-
lica admiristrativaPriora iàcc c 1 quc pcsc nào yja eÍe o Dnin,ento
odcqu3do. tcnficd \ qu( o â(ordào do c l(F-\l\cecn.ricncsc
hou\c.* rcnpo lrdbil d.rc1a rri\Jr rclJ. ..'rc\1.. nccc..r,'d. 

'limdcaicndcramcllorpráricôturidica.No que coD.eme ao narnod.
Parecer enlendemos que ôsi(e rurio & er-pretei(o. pois Je lalo ar
incgolandades aponradas sao alcnrs dc naiuEz,Iomal e nio pod.m
en$jaÍa rcprcraçào dai conrâs loítome decidido pêlo lribunt tle
ConlÀr do [siad. hplicâ-s. Cônhnn. conía do Púcer Pan). o
principal motiro paa ! d.srpro\Jçtu dó cont6 rria a ausêncir d.
documenlos- cntios inl.mtcstiroi dc do.umedos. lalla Jc eecr-
daÇào de triburos e süpoíô prcsraçào dc conras por profissroÍal não
pcíenc€nte ao quadro de servidores. Oürre que no Eferidô tr$ú
frcvio nào c.contE{c cxflicnado ou N mcnos dúomúado quc a

Elerida aüsência de falo inrpossihilildl r úúlis. das rclindas côn-

ras. relo o e que as equipes tic.icõ cnrnnrú F.r.eEs .orclusí Ôs

Álén düs. a LeiOrsánicr do liibunalde conrâsdo E«ado dô À'lr'
raÍhio ao vc6 sobrc ôj emcnto das.ontd pclo TcE. estdh.lc'
ccu que Às conlas d eú *rjrlSari§ aprorada§ erou rcSuldes com

rcssllva, quando eridenciârunr nnpoFcdade ou qualquer onlra lilltr
dc nriur.za romral d€ qucnâôEsulrc dMo 3o erário. cmbom cnscjd_

doln dc Dulla. quando lbr o elso (arl. ?l).l)esse úddo. enlendcmos

!ne. cn obsenânciâ aô Drincipú d! reabilidôdc c ão prnicipio da

\!uÍdn\d tund c4 drre^c Jlrrrr rdr. incs-lú.dqde. c Ilo'!euir
.on, r roro'arJo da' unrs J., .\.pr. i{ ro coNcLU§Ào'com $:e
rcb$no. ncou deúonstz<!, s @c$,rlde e legitimidde dô Pod.r
Lcpislalivo em ôpÉciú s contó nuiciPais, a quolqüer teqb, nào

ríúdo a Câme Muicipal adsúta ao peq Févio do @leído
Iribúal de Con16.Àd€nais, demorsltsnos a sêguir que o p@cer
pÉrio do lribúal de co.lÀ. p.la desaprcvaÇào da conus de 2007.

da Prcfeitúa de Sâo João do CáiúMA. íao deve prcsÍEÉ, pelú
seeuinles.rzóes e indicadores que ora dpÉsenlmos:! hem v*dad.
que à ?Efeinrra de Sào Joao do Cm/MA. dcixoü de encamiú8 do-

cumcniôs e{igidos, md rodâvia esa ausência não tevê ô ondâo dc

i6pedir a regllü apmçâo d6 conlas pelo TCE.Oulrc falo que me_

rcce sí registrodo é que neúunâ das implopriedades âponiada no
p@er rcsulttu em dúo âo enirio, m6 cúacteriMae ap€ra
em ireculúdades de natuÉza iomal. sendo 6siú, o iulsmenlo
pcla desapoâçâo Evela-se desproporcioral. desaEaadô e irádF
quado. Nesó sn@çõês d€ imprcpn€dsdes que nào tem o ondãô d.
cauú deo ao €ftirio ôn pEjudicd a eálise dN @ntÃs do gêsror o

an. 2 I da Lei Orsânica do TCE/MÂjá prcviâ a posibilidrde dêjúl8a-
menro Eelld da @116, nesúo qüe com resdv6]ngo. percebc-

sc que loi aplicâdo €xcessivo rigor na málise d6 conl4, quando o
Ecômendável eE a ãpli.âçâo do principio da rúâbilidade.Por todo

o c\Ilo.ro. opina d prcsnre Cônrssáo. conüdieenle aô PARJCER

Pú\ tu \" PL-ICI \' la§ 20n4. que eía CNa de Ler. julgúe
pela .\PROVAÇÀO da PBtação de Conlas ÁnuâI. exercicio 2001,

de responsabilidade do Ex-Prefeilo EDNALDO PRÁDO NASCI_
MENTo.E$e é o parecer, âô refcÍcndo do eerégio Plenáriô Dej-
Àou de partjcip e OPIN^R r l'tcsidcnre daComissào, vereadora

[Iúia Bezeúá Prado, qDe declarôuie strspeitÀ presenle ápend
pata juíifrcar. sáo .loâ. do Cdu/MA. 05 de dezêmbro de 20lE
'l!rc.dora tÍ-{RI-{ BEZDRR\ PR{DO. prcsid.nt.. v.rc.dor
l tu\NCI\'.{LDO la{CIDO COSIÁ. rcl.tor Vêr..dor \ÁTA-
IAL SILIA E sILt{. n.ôbm. v.É.dor. li{NU§A Df, -{MO-
ruM rÍjRREIRA. membtu süpl.nl., coúvdrdr .m .ráo d. su$
p.icâo d! vercadora MAruÀ BIZERAÂ PR{DO.

PORTARIAS

CÂMAR.A. MUNICIPÂL DE sÂo BERNARDO.MA

Po(t{RÁ \" m42019.[D 25 & juio ÍL ãll9NOMElA À COMIS
SAO P[RMÀNENTE D[ LICITAÇAO PA&A.AIUAR EM LICITA.
ÇÔEs PÚBLICAS No ÂMBITo Do PoDER LEGIST-{TIVO DA
( ÀllAR,^ VUNICIPAI DI SAo BIRNÁRDO IMÂ), t DÀ OU.
IRAS PRO\'IDÊNCIÂS-SERNAIDO JOSÉ TRIBTIZI DE C,\R.
lAlHo.PÉsi<lente da Cârnúa M@icipal de Sào B€mado, nô uso

dc suas atribuições legais, pelo prcs.nle.Consideúdo a nece$idade
de viabilizú os prcce$os de li€iraçào nos temos <lá Lei n" 8.ó66,
de 2l de ruúo de 1999i. no ámbiro da Cânúâ Municipal rle Sâo

Bemddo.RESOLVE:Aí.1". ÁComissâo Pemaetrte de LicitaÇâo -
CPLdaCâmN Municipalde Sào BeúaÍdo.l@ á tunçâo de receber.

exmind- e julge todos os docuhcnios e pr@dimentos licitalórios
rclarivos às licirãçõcs c cãdór@enlo dc licilanles, compêtindo-
lhe aindà âdjudicd os objclos licÍados aos rcspectrlos vencdôÉs
c p61'ca denú atôs dispostos n. Lei o! E 66ó/1991 e alleaçõês
poíerioEs.Ârt 2'. Desiel'd os seôidoÉs abaixo Élacionados púa
.onírluim a Comissão Pêdd.nt de Licila§âo - CPF, com ú fu-
ç&\ que searem:l §E RenJ'J Lrma leNrn. <n idoB comKsionJ.
da, poíadora da Céúnade ldentidáde RC n'038938912010-5. e do
CPrn'059.209.011-22. eÍercerá â turção de President€ daComissno
Pcooenie de Licilaçào.ll. Si Gerle Da Silva Lina seNido. co-
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mhsionado, ponador da Códula de ldenlidade Rc n' 1298,1271999/0

SSP/NLA, e doCrFó"010.368 761-71. cxerceii a funçào de Menrbrô

da Comissão Pcm ente de LicitaÇâo.Ill Sr Fracisco Célio BeF_
ra snidor conissiônado, ponâdora da OAR/N,-A n" 5050^. c do

CPF n' i83.247.503.63, exercerá â funçâo de Membru da comissào

Pemdente de Licrlaçãô.An3'. Os seÁrdores *pecincados isla
poÍúa d*empeúdão sua rlribuiçôes concomnúlerenle com as

dc s.us cÚgos no pcriodo de 0l (um) eo. conlbme estabelecido

no ân. 51, § 4" da Lei 8 666/1993 e ôlleBções Poíêriorcs, icando,
o Presidenre da Coôissào de Licit!çâo autoriTado a convocd, aléD

dos nembros dâ conisâo de Lrciiâção, a dependcr da especiiicidade

lécnica do objeto ôu dê documentaÇào âPÊsenlada, outros seb-idores

da CâlEa. técnicos da árca. púa âuxilid na análir d6 propostd
e documcntos.Àn.4' !s1a Portdia enlrd eú vigor a paÍú do diô 25

dcI eúô de 2019 e lc!á \alidâde alé 2,1dcjmeno de 20204rt.5"
Iicm revogadú 6 demais disposiçõ.s em conk&io Dé{e ciência

e publique4e - em conlomidâde coD a L€i OrEtuica d. C^MARA
MLNICI?AL DE SÀO BERNARDO (NÍA). PdA qUE SUITA *US IE'

eais e efeitos juridi.os.En 25 de jeeim de 2019 aErui^ R nn í)§ F

TRIBUZI DE CARvALHO.Presidcnte da Câmúa \'lunicipalde Sâo

Behardo- NL{.RIGISTRE-SE E PUBLIQUE SE Em 25 de jaDeiro

dc20l9.PresidentêdaCám aMúici!âlSãoBemardo-M.{

PoRTÁRta N" 005/20l9.Ilm 25 de jrneitu dc 20l9.NoMEI^ o
PR]]COEIRO TAR,{ A]UAR EM L1CIIACOES PI.iBLICÀS NO
ÂMBITo Do poD!R LEGISL{Tlvo DA iÁMARA Mut!tcl?AL
Dt )Ào Bt R\ARDo III^1 , IrA\ol'IRASPRÔvlDl\(l45.
AER\ARDOJO§É TRIBTIZI DE CAR\ALHO ?ESidENtC dA Cá.

úúâ NÍunicipal de São Bmúdq no uso de süas ahibuiçôes lcgaE.

ldo presenle.Considerandô a necesidade de virbilizar os proc*so§
de licitaçào para aquisiçâo de bens c sewiços omuns. no ámbito
da Câmda Municipal de Sô Bemardo. nos lemos do artiSo :l'. da

Lei n" 10.520 dc l, de julho de 2002.R!SOL!-f,:AÍ l' Dcsisnd
â sNidora R.nala Liúr leÍeiE. scnidora comissionadÀ poÍa_
doh da Códula de ldentid.de RC n' 0:18918932010-5, e do CII n'
059.209.013-22, pâro exêrcê, a tuúçào de ?resôeiro O6cial no ânbilo
dâ Adminislràçào cÀlú^R-A MLTNICI?AI- DE s{o BEF-\ÁRDO.
íos remos aniso i'. da Lei no 10.520 de lr de iulho de 2002.An.2'
D.sign os seridores Criso.etc Monleirô Cosla. senidora comis-
sionada, pofradom da cédula de Ide idade Rc n" 11105402000-1.

e do CPF n' 942.699.201-00r c Gerlm Da Silvê Lima. snidor co_

missioíado, poÍâdor da Cédulâ de ldcntidâde RG n" 1298'1271999/0
SSP]'MA. e do CPI n'010.368.763-73. püa compor a Equipe de

Apoio à Prcgoeüo duate seuúddato. o Nsisiindô no dcscDpenho
de süs imções.An.3'A Pregoeim Êca autorizzda a convocar, além
dos meúbrcs da Equipe de Âpoio. â dcpcnder dâ especrlicidade téc-
Íica do objcto ou da doomentrgãô âpÉsenlada. oulrcs seridorcs
dâ Câtrra, lé.Dies da iirca, para auxilir na dálise drs prcpostas

e dooumeúios.An.4" Esta ?or.eia enÍa cm vigo. a lanü do dia 25
de imeiro de 2019 e terá ralidôde a1é 24 de jaeirc dc 2020.4Í.5'
hcam E\oeâdA a: d.m'ndnpôs çôe. eí codrtuio D+.e c.êncú e

publ4ue r M rmprnv oÉcúl er cooÍomidâde.côtu o que óre\é
a Lei Orgtuica de CAM^M MINICIPÂL DE sAo BERNARDO
(Id^), pda que suÍa seus legâis e eleilosjüridicos.ln 25 dejanciro
de 20I9.BERNÁRDO JOSE TRIBITZI DE cARvAlHo.rresiden-
te da Câúarà Muricipâl de Sào Bemardo- MÀ RECISIRT-St E
PUBLIQUE SE.lim 25 d€júeirc d.2019.

PREFEITU&4. MUNICTPAL Dtr LAJEADO NOVO.MA

PORIARLA. N" 0072019, Dispôe sobrc a exoneração do secrelá.
ío Municipâl de Finúç6 do Infra-Estrutura. Obras e Trmspone do
\4u.r.pio. O PRfIIITO )ll-NICIPÀÍ. Df I \JF4Do \o\ o.
I s IADO DO \tARANHÀO no u,n dc,utu dú'bu,Ée. q'É l"e con
lúem â Lei Oreâlica Müicipal c a lf,i de EsÍülrrd Aôliúlralila do
Mmicilio.R[SOL\T: Ari1".EM@,oshorNELSoNÀMERICO
DE SOUZA JLNOR! porhdú do CPr n' 781..128 375-91. do czrgo em

@missâo de Secinio Mmicipal de In&-Esfituê Obrd eTtugorte do
MúicipiodetljeâloNoro Md n@e.do p.la Poímia n'0072017. An
2.. Esta pofiuia enlrâ ú ligor na data de suâ 6sinatüa, Evogadas

6 rlisposiçô* conlrtuias ReeistrÊse. Publiquc{e, Cunpn{e CA-
tsINETE DO PRIFEITO \TLNICIPAL Dtr LÂJEADO NOVO,

ISTÀDO DO NIARÁNIIÃO, N\'I 06 DE IEVEREIRO Df, 2019

-R{IIIUNDI\IIO GOMf,S BÀRROS - Prefeno Múicipal.
PORTÁRI\ N" 0082019, DisPôe sobÉ a exoneração do Secretá_

rio Múicipal de Comúicaçào e,{ssúlos Politicos do Nlúicipio.
O PRXI,'EITO Ilttr\tCIPAI- DE L,\JEÀDO NOVO, I.STADO

Do MÁMNtlÀo. no uso dc suâs adbuições que lhe conlêrn a

Lci Oraânica Municipâl e â Lêi de Es§utm ÁdministdiM dô MúicÍ'
pio RESOLITI]: 

^í 
1". Leo@. ô eror CáIILOS ALBF.Rm Píl'

ruIRA DE oLnTIRA. portador dô c?} tr'962.618 383_7à do cago m
mnüsâ. de Se@i@o Múicipal de Cmuioçào e Asmtos ?oÍti6 do

\'Íuicipiodet2jeâdoNoro \d\ n@€ado pela Poídia n" 001/2n18 Aí
21 Eslâ pondiaent! em \ isôrm dara dc sua §inalurê Évoead4 6 d&E
siçôes @ntijn6. Regist€ae PubüqE{., CmpÉ* GA \E1D DO

PRf,TEITO MTiNICIPÁL DD L-{JEADO NOVO, ESTÀDO DO
\'IARANHÀO. EM 06 DE FEVEREIRODE 20 I9 . [{TI[TINDI.
r_HO GoNlIlS BARRo§ - Prefeilo Muni.ipal.

PORTÁRI{ N' 009/2019. Dispôe sobÉ â nonEaçàô do(â) Secetá_

do(a) Muúicital de Coúunicaçào e Àsuntos Politicos do Munici.
piô. O PR.ErIITO ITUNICIPAL DE LAJE-{DO NOVO. ESTA'

Do DO MARAN}IÀO, no uso de su6 aÍibuições que lhe @nlêrem

atriO€àica Muicipal e âLei de [strutümÁdminisÍâtivâ do Mu'
nicipio. RE§OL\'E: An. l' None , o súIor NtrLSON AME_

RICO DE SOUZA Jt, NIOR podadora do C?I n'781.'128.375'91.

pda o , orgo en com.csan de s<frúh vunicipal de I ornincçào
e Asunros Politicos do Muicipio de Lajeado Nolo MÀ. An. 2"

Lsta portúia eílra en vigor ú dala de sua assimtu!4 relogadd as

disposiçôes coniúrid Rcgistre.se, Publique'se, Cmp.aie C^_
BTNf,TE DO PRIFEITO MINICTTAL DE LÁJEADO NOVO,

ISTADo DO !L{RÁ\"IIÁO. III 06 DE FEVf,R.EIRO Dll2019
- R{IMINDINHO GOMES BARROS - ?reieilo Muicipal

PORTÁRI,{ N'010/2019. Dispõe sobre a nôúeôçâo do(a) Sedetá'
rio(à) Municipal 

^djunto 
de Comuicaçào e Assúlos Polilicôs do

Vunicipio o PRIFEITO \tLNIctPÀL DE LAJE-{Do l\OvO.
ESIADo Do N'I-APúNH,ÀO- no úo de su6 atibúçôês que lhe onfe
Em a Lei Or!ânica Múicipal e a Lei de lstrurrmAdinistãtila do Mu_

nicipio, RESOLVET Aii 1". NoDed, o seúor CÀRLos ALBERTO
lERllR{ DE OUVEIRA, portadd do CPF n'962.618.383_72. pda o

cargo cm comissãô de seGtirio Muicipal Adjuio de comúicaÇâo e

Âssutos Pôlities do Muicipio de t jeado Nolo - Ní-4.. An. 2". Esta

portria otra m vigor na data de su 6sinar@ rcvosadõ d disposi-

ções conlráriG. Regi§t{e, Publiquese. Cúpn{e GÀBINETE
DO PRI]FÍ)'I'O MTiNICIPALDlj LÁJEADQ NO\O. ESIITDO
DO }IARANI{O, f,}T 06 DE FI]Yf,R.EIRO DE 2OI9 . RAI.
]lItrNDtNllO GOMf,S BÁRROS - Prefeito Mmicipal.

TERMO DE ACORDO

SECRETARIA DE ESTADO DA CTôNCTÀ Tf,CN OLOGLA
E TNOVAÇÁO

ftlR\lo Do tER\to Df ÀcoRrro DE ( ooPER\( Áo
TÉCNICA ]!' O6E2ÍII8 T]XTTL{TO DO IIITMO DI] ACORDO
Dr ( ooPt R"\( io 1Éa\l( \ \" 0ôE/2018 -sLcTl. orErndo
dô IROCDSSolDMtNIsTRAllvo n' 0142929/2018- sEcTI. Âr'
mado eítrc a SECRETÀRIA DE ESTÁDO DACIiNCIA, TEC.
\olocrÁ f, INO!:{ÇÀO - SECTI inscnh no CN?J (MF) n".

05 5?2 043/0001-65.tusle a1o rcpresenlada Por seu Secrettuio. DÁvl
DT ÂRÁÜJO TELLES- CPI n. 095.73? 89?-IO. o MUIICIPIO
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